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TEXTO/JUSTIFICACAO

Acrescenta-se inciso ao § 4°, do art.61-A da Lei n® 12.651/12 tratado no art. 1° desta
MP, renumerando-se os demais.

IT - em 30 (trinta) metros, contados da borda da calha do leito regular, para iméveis com
drea superior a 4 (quatro) e de até 10 (dez) médulos fiscais, nos cursos d'dgua com mais
de 10 (dez) metros de largura, cuja soma de todas as Areas de PreservacGo Permanentes
ndo ultrapassard 25% (vinte e cinco por cento) da propriedade.

JUSTIFICACAO

Em audiéncia publica realizada na Camara dos Deputados, técnicos do Ministério do Meio
Ambiente demonstrou reais possibilidades de propriedades até 4 (quatro) médules
perderem em até 80% da sua drea na recomposi¢do de Areas de Preservacdo Permanente.
E por isso, a presente Medida Proviséria apresenta limitagdes de 10 a 20% da drea em
propriedades de 2 (dois) a 4 (quatro) mddulos, respectivamente.

A mesma situacdo de perda de drea de produgdo ocorrerd em propriedades de, por
exemplo, 5 (cinco), 6(seis) ou até um pouco mais. Portanto, necessdrio se faz limitar e
proteger o minimo de capacidade de produgtio em propriedades até 10 (dez) médulos.
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